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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.259-A, DE 2005 
(Dos Srs. Inácio Arruda e Daniel Almeida) 

 
Dispõe sobre a isonomia salarial, benefícios e vantagens dos 
empregados do Banco do Brasil S/A, da Caixa Econômica Federal, 
Banco do Nordeste S/A e Banco da Amazônia S/A, ingressos a partir da 
Resolução nº 9, de 30 de maio de 1995, e nº 10, de 08 de outubro de 
1996, do Conselho de Coordenação e Controle das Estatais - CCE 
/DEST; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição 
do de nº  7.403/10, apensado (relator: DEP. EUDES XAVIER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 7403/10 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  

AVULSO NÃO 

PUBLICADO: 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica garantida a isonomia de tratamento entre os empregados que ingressaram 

por concurso no Banco do Brasil S/A,  na Caixa Econômica Federal, no Banco do Nordeste 

S/A  e no  Banco da Amazônia S/A, anterior e posteriormente  à  edição das Resoluções nº. 9, 

de 30/05/95, e nº. 10, de 08/10/96, do Conselho de Coordenação e Controle das Estatais – 

CCE/DEST.  

 

Art. 2º A isonomia de que trata o artigo anterior   compreende : 

I-    a igualdade de percepção   pelos empregados  aos mesmos direitos salariais, benefícios 

diretos e indiretos e vantagens que gozam os empregados admitidos em período anterior às 

normas referenciadas,   

II-   as vantagens decorrentes das convenções coletivas, incluindo-se, ainda,  a eqüidade de 

direitos referentes aos: 

 a)  critérios de contribuições proporcionais e acesso aos 

programas dos órgãos de previdência privada cuja instituição 

empregadora for patrocinadora; 

 b)  critérios para contribuições proporcionais, participações e 

acesso aos programas dos planos de assistência à saúde; 

c) critérios para participação na distribuição dos lucros e 

resultados e outras vantagens delas decorrentes.  

 

Art. 3º Os empregados beneficiários deverão manifestar formalmente seu 

interesse,  por meio da apresentação de  requerimento à instituição empregadora para 

efetivação da isonomia, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação desta 

Lei . 

Parágrafo único.  Terão prioridade para a concessão do benefício aqueles empregados 

que se encontrarem,  em efetivo exercício. 

 

Art. 4º A isonomia de que trata  esta Lei somente gerará efeitos financeiros a partir de 

sua vigência. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente propositura emerge como conseqüência de uma luta árdua e 

persistente empreendida pelos funcionários das instituições financeiras públicas federais, no 

sentido de estender  aos novos funcionários dessas casas direitos que foram conquistados há 

décadas pelos empregados mais antigos, constantes nos planos de cargos e salários e normas 

das respectivas empresas, surgiram natimortos para os recém ingressos em razão das normas 

editadas pelo Conselho de Coordenação e Controle das Estatais, a partir de 1995.  

 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6259-A/2005 

A vigência de tais medidas criou no meio dos funcionários  os  variados 

problemas, destacando-se a institucionalização de uma classe de trabalhadores de 2ª linha que, 

apesar de desempenharem as mesmas funções, realizarem as mesmas tarefas e serviços, 

percebem  remuneração, benefícios e vantagens diferenciadas e, ainda, em face da 

discriminação, pejorativamente, são tratados de “denorex”, “genéricos”, entre outras 

rotulações depreciativas e inconcebíveis. 

 

Paradoxalmente, esses funcionários recém- empossados, invariavelmente, têm 

excelente nível de qualificação, muitos com diplomas de pós-graduação e se destacam não só 

pelo nível cultural, mas, também pela competência, garra, denodo, além da disposição própria 

da juventude. 

 

Todavia, embora empolgados pela aprovação e consolidadas as esperanças da 

conquista de novos horizontes, como a segurança quanto às suas mantenças e de seus 

familiares, boa parcela destes jovens passam pouco tempo nessas instituições. Via de regra, 

prestam novos concursos e, ao serem aprovados, optam por outros órgãos públicos que lhes 

acenem com melhores salários, onde detenham as mesmas condições de oportunidade e 

tratamento em relação aos colegas e sem que seja necessário submeterem-se ao vexame, à 

humilhação e ao desdém de serem tratados como funcionários de 2ª categoria. 

 

Com efeito, as instituições financeiras públicas federais investem em 

treinamentos dos novos funcionários e, passado o período de adaptação, estes começam a 

desenvolver e a demonstrar suas capacidades. Porém diante das discriminações e baixas 

perspectivas salariais diretas e indiretas, comparadas aos outros órgãos,   não hesitam em 

deixar essas instituições.  Os constantes pedidos de demissão desses funcionários, constituem-

se num prejuízo incalculável para as empresas que perde tais investimentos e, o que é pior, 

seus melhores quadros em formação. 

 

 Essa situação foi resultado da ausência de uma política de recursos humanos 

condizente com a realidade do País, permanecendo, ainda, por vezes, a nefasta concepção de 

administração marcada pelos catastróficos efeitos de uma maneira de gerir de governos 

anteriores, que proclamavam a necessidade da implementação deste “novo modelo”, no qual a 

contenção de custos como o de pessoal era um objetivo a ser alcançado, como forma de 

redução de despesas, para implementação do estado mínimo, em nome da pseudo-

lucratividade,  em detrimento do País e da sociedade. 

        

Tal modelo, que agravou fortemente o desemprego, favoreceu a submissão da 

casse trabalhadora a desumanas pressões de ordem moral e financeira, o que se refletiu com 

toda expressão no âmbito do serviço público, seja da administração direta ou indireta – vide 

Resoluções 9 e 10 do CCE/DEST apensas, de certa forma ainda apresenta seus resquícios que 

necessitam ser extirpados. 

 

Ainda no aspecto político, tais discriminação e preconceito não se coadunam 

com os ventos democráticos que sopram e pairam sobre o nosso País, além de se constituir 

numa afronta às normas pátrias, em especial, ao princípio da isonomia, um dos pilares de 

qualquer estado democrático de direito que se proponha ser sério.  

 

No patamar jurídico, a importância deste princípio, como dos demais princípios 

fundamentais, é proclamada pelo mestre José Afonso da Silva, que narra:  
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“os princípios são ordenações que se irradiam e 
imantam os sistemas de normas, ‘são (...) núcleos de 
condensações’ nos quais confluem valores e bens 
constitucionais” 

 
Segundo outro mestre, Celso Ribeiro Bastos, o mencionado princípio, é considerado 

como um dos princípios gerais de direito, sendo os demais:  

 
“a justiça, liberdade e a dignidade da pessoa 
humana. Ambos são o norte de toda interpretação 
jurídica válida (Bastos, Celso Ribeiro. Interpretação 
e hermenêutica constitucional. 3ª edição, São 
Paulo: Celso Bastos, 2003).”  

 
Conforme disposto, quando houver lacunas jurídicas, ou seja, onde não existam no 

ordenamento jurídico normas que disciplinem certas matérias é aceito, legítimo, o uso da analogia, 
utilização da legislação aplicada a determinados casos, a outros casos similares, como medida de 
Justiça, estabelecendo o mesmo tratamento a situações parecidas. 

 
A analogia é considerada como um método interpretativo estabelecido pela 

doutrina, porém encontra-se prevista no ordenamento jurídico, exatamente no artigo 4o do 
Decreto-lei nº 4.657/42, também denominado de Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). 

 
Ademais, inobstante as inclinações normativa e doutrinárias  demonstradas pelos 

mestres, um comando maior eclode da Carta Constitucional, expresso no caput do art. 5º: 
  

“Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:” (grifo nosso) 

 
Por sua vez, o ditame do inciso XLI arremata:  

 

“a lei punirá qualquer discriminação 

atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;”  

 

Adiante o artigo 7º preconiza no seu caput: 

 

“São direitos dos trabalhadores urbanos e 

rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:” 

Para no inciso XXX irremediavelmente ditar: 

 “proibição de diferença de salários, de 

exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor 

ou estado civil;” (grifo nosso) 

 

O projeto de lei que ora submetemos à augusta consideração dos senhores 

parlamentares, busca reparar esta injustiça e mitigar os efeitos desastrosos que tais 
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discriminações e preconceitos vêm provocando entre os bancários federais. 

 

Esses são fatos públicos e notórios. 

 

A aprovação deste projeto é a oportunidade de amenizar o sofrimento destes 

empregados injustamente discriminados e humilhados e de levantar, mais uma vez, a bandeira 

do respeito e da garantia aos direitos fundamentais do cidadão e do trabalhador brasileiro, 

consagrados em nossa Carta Magna. 

 

Contamos, portanto, com a aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2005. 

 

 

Deputado INÁCIO ARRUDA 

PCdoB/CE 

 

 

Deputado Daniel Almeida 

PCdoB/BA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

 1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I - DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
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IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
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definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social. 

  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
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definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área 

de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais 

da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da 

representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

 
Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. 

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

Decreta:  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, 

os costumes e os princípios gerais de direito. 

  

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

 

RESOLUÇÃO N° 10, DE 08 DE OUTUBRO DE 1996 

 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS 

EMPRESAS ESTATAIS - CCE, em reunião realizada em 08 de outubro de 1996 e 
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considerando o disposto no art. 30 da Medida Provisória n°.1499-31, de 02 de outubro de 

1996,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Vedar a inclusão, nos contratos de prestação de serviços, de cláusulas de 

indexação a qualquer titulo.  

 

Art. 2º Estabelecer que, nos processos de licitações, bem assim nos atos de 

dispensa e de inegibilidade, para prestação de serviços, as propostas deverão ser apresentadas 

em moeda corrente nacional.  

 

Art. 3º Estabelecer que, nos casos de contratos com vigência superior a um ano ou 

quando haja cláusula de prorrogação, a repactuação de preços deverá ter, como parâmetros 

básicos, a qualidade e os preços vigentes no mercado para prestação desses serviços e, quando 

couber, as orientações expedidas pelo Ministério da Administração e Reforma do Estado.  

Parágrafo único. A renovação dos contratos em vigor, na data de publicação desta 

Resolução, será efetuada nos termos determinados pela presente Resolução.  

 

Art. 4º Estabelecer que os dirigentes das empresas estatais deverão apresentar aos 

respectivos Conselhos de Administração ou Órgão Colegiado relatório sobre as medidas 

adotadas, para cumprimento do estabelecido nesta Resolução.  

 

Art. 5º Determinar que os Conselhos Fiscais das empresas estatais, bem assim a 

Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda, efetuem o acompanhamento e 

controle das medidas estabelecidas nesta Resolução.  

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTONIO KANDIR 

Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.403, DE 2010 
(Do Sr. Paulo Pimenta) 

 
Dispõe sobre a isonomia salarial, benefícios e vantagens dos 
empregados das empresas estatais, federais, admitidos a partir das 
Resoluções nº 10, de 30 de maio de 1995, e nº 9, de 8 de outubro de 
1996, do Conselho de Coordenação e Controle das Estatais -  
CCE/DEST.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6259/2005. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

                       
                      Art. 1º Fica garantida a isonomia entre os empregados contratados através de 

concurso público nas empresas estatais federais.  

                     Art. 2º A isonomia de que trata o artigo 1º compreende:  

I – igualdade de percepção por todos os empregados aos mesmos direitos salariais, 

benefícios diretos e indiretos e vantagens que gozam os empregados admitidos em período 

anterior à edição das Resoluções nº 10, de 30 de maio de 1995, e nº 9, de 8 de outubro de 

1996, do Conselho de Coordenação e Controle das Estatais – CCE/DEST;  

II – a extensão das vantagens decorrentes das convenções coletivas de trabalho, incluindo-

se, ainda, a eqüidade de direitos referente aos critérios de:  

a) contribuições proporcionais, participação e acesso aos programas das entidades de 

previdência privada, cuja instituição empregadora for patrocinadora;  

b) contribuições proporcionais, participação e acesso aos programas dos planos de 

assistência à saúde;  

c) participação na distribuição dos lucros e resultados e outras vantagens dela decorrentes.  

                      Art. 3º O pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes da aplicação 

desta Lei somente será devido a partir de sua entrada em vigor.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A edição das Resoluções nº 10, de 30 de maio de 1995, e nº 9, de 8 de outubro de 1996, 

pelo Conselho de Coordenação e Controle das Estatais – CCE/DEST, estabeleceu uma 

distinção entre os empregados admitidos antes e depois das medidas.  

 

As medidas criaram, na prática, a segmentação entre os empregados, com a criação de 

duas categorias distintas, aquela dos empregados que ingressaram anteriormente, com 

mais benefícios, e aquela dos novos empregados, que não possuem os mesmos direitos.  

 

O que é grave nesta situação é que as duas classes de trabalhadores possuem exatamente 

a mesmas atribuições e dividem as mesmas tarefas e responsabilidades no dia a dia das 

empresas, sendo que uns tem mais benefícios que outros.  
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Esta situação, além de criar um ambiente de descontentamento e desestímulo, faz com que 

ocorra uma grande rotatividade entre os novos empregados, que por falta de incentivos, 

acabam por sair em busca de melhores condições de trabalho e salário. 

  

O objetivo deste projeto, portanto, é restabelecer a eqüidade entre estes trabalhadores, 

fazendo justiça, fortalecendo o quadro de empregados das empresas estatais e incentivando 

a retenção de trabalhadores de qualidade pelas estatais.  

 

Deste modo, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da matéria.  

   

 
Sala das Sessões, em 26 de maio de 2010. 

 
 
 
    Deputado PAULO PIMENTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 8 DE OUTUBRO DE 1996 
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS 

EMPRESAS ESTATAIS - CCE, em reunião realizada em 08 de outubro de 1996 e 

considerando o disposto no art.30 da Medida Provisória n° 1.499-31, de 02 de outubro de 

1996, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer que os dirigentes das empresas públicas, sociedade de 

economia mista e suas controladas e quaisquer outras entidades controladas, direta ou 

indiretamente pela União, promovam alterações nos seus regulamentos internos de pessoal e 

planos de cargos e salários, ressalvados os direitos adquiridos na forma da legislação vigente, 

com vistas a: 

 

I - limitar, ao mínimo legal estabelecido na Constituição Federal, Consolidação 

das Leis do Trabalho e demais normativos vigentes, a concessão das seguintes vantagens: 

a) adicional de férias; 

b) remuneração da hora-extra; 

c) remuneração de Adicional de sobre-aviso; 

d) remuneração de Adicional Noturno; 

e) remuneração de Adicional de Periculosidade; 
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f) remuneração de Adicional de Insalubridade; 

g) remuneração de Aviso Prévio; 

h) antecipação da gratificação natalina; 

II - excluir dispositivos que estabeleçam: 

a) concessão de empréstimo pecuniário a qualquer título; 

b) incorporação à remuneração da gratificação de cargo em comissão ou de 

função gratificada; 

c) concessão de licença-prêmio e abono assiduidade; 

d) concessão de gozo de férias em período superior a 30 (trinta) dias por ano 

trabalhado; 

III -transformar os anuênios em quiquênios, cujo valor máximo será de 5% (cinco 

por cento) do 

salário base do empregado, limitado ao teto de 7 (sete) qüinqüênios; 

IV -limitar a 1% (um por cento) da folha salarial o impacto anual com as 

promoções por antigüidade e por merecimento; 

V - limitar a devolução da antecipação de férias, em parcela única, no mês 

subseqüente ao do retorno das férias; 

VI - estabelecer que a participação da empresa no total dos gastos com o custeio 

de planos de saúde, de seguro de vida e de outras vantagens assemelhadas oferecidas, não 

poderá exceder a 50% (cinqüenta por cento). 

Parágrafo único. As demais vantagens incluídas em Acordos Coletivos de 

Trabalho - ACT, divergentes do disposto neste artigo, deverão ser ajustadas quando da sua 

renovação. 

 

Art. 2º Determinar que os dirigentes das empresas estatais, no prazo máximo de 

90 (noventa) dias a contar da data de publicação desta Resolução, submetam ao Conselho de 

Administração ou Órgão Colegiado equivalente, proposta para aprovação dos novos 

regulamentos internos de pessoal e demais normativos vigentes, ajustados ao estabelecido 

nesta Resolução. 

Parágrafo único. As empresas estatais deverão encaminhar ao CCE cópia dos 

novos regulamentos internos de pessoal, até 30 (trinta) dias após a aprovação pelo Conselho 

de Administração ou Órgão Colegiado equivalente. 

 

Art. 3º Estabelecer que qualquer alteração das normas e regulamentos de pessoal, 

a partir da edição desta Resolução, fica sujeita à aprovação do Conselho de Administração ou 

Órgão Colegiado equivalente. 

 

Art. 4º Determinar que os Conselhos Fiscais das empresas estatais, bem assim a 

Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda, efetuem o acompanhamento e 

controle das medidas estabelecidas nesta Resolução. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

ANTONIO KANDIR 

Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento 
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RESOLUÇÃO CCE N° 10, DE 30 DE MAIO DE 1995 

 

 
O CONSELHO DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPRESAS 

ESTATAIS - CCE, instituído por intermédio do art. 29, incisão II, da Medida Provisória n° 

994, de 11 de maio de 1995, e tendo em vista as conclusões a que chegou o Grupo de 

Trabalho constituído através da Resolução CCE n° 01, de 20 fevereiro de 1995, publicada no 

D.O.U de 21 de fevereiro de 1995 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° A participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas 

estatais, nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituição Federal e conforme as disposições 

do art. 5° da medida Provisória n° 980, de 25 de abril de 1995, deverá observar as diretrizes 

fixadas nesta Resolução. 

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, 

sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, e demais empresas que a 

União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

 

Art. 2° A empresa estatal, anteriormente à apuração da parcela dos lucros ou 

resultados a ser distribuída aos seus empregados, deverá deduzir desses mesmos lucros ou 

resultados os recursos necessários para atender, no que couber: 

 

I - ao pagamento das suas obrigações fiscais e parafiscais; 

II - as suas reservas legais 

III - às outras reservas necessárias à manutenção do seu nível de investimentos e à 

preservação de seu nível de capitalização; e 

IV - ao pagamento dos dividendos aos acionistas. 

Parágrafo único. A parcela de que trata o caput deste artigo não poderá ser 

superior a 25% (vinte e cinco por cento) dos dividendos a serem pagos aos acionistas. 

 

Art. 3° Fica a empresa estatal impedida de distribuir aos seus empregados 

qualquer parcela dos lucros ou resultados apurados nas demonstrações contábeis e financeiras, 

que servirem de suporte para o cálculo, se: 

I - houver registro de recebimento, a título de pagamento de despesas correntes ou 

de capital, de quaisquer transferências, diretas ou indiretas, de recursos do Tesouro Nacional; 

II - possuir dívida vencida, de qualquer natureza ou valor, com órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal direta ou indireta, com fundos criados por Lei ou com 

empresas estatais, mesmo que em fase de negociação administrativa ou cobrança judicial; 

III - tiver registrado prejuízos de períodos anteriores, ainda não totalmente 

amortizados por resultados posteriores; 

IV - os resultados positivos apurados decorrem de medidas de excepcionalização 

autorizadas pelo Governo; 

V - houver pago aos seus empregados, a qualquer título, valores por conta de 

lucros ou resultados. 

 

Art. 4° A empresa estatal, para firmar acordo com vistas à participação dos seus 

empregados nos lucros ou resultados, deverá submeter previamente ao CCE a respectiva 

proposta, encaminhada através do Ministério Setorial ao qual esteja vinculada, indicando 

claramente: 
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I - a origem dos resultados ou lucros que dão margem à proposta de participação; 

II - o valor total que pretende distribuir; 

III - os ganhos nos índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da 

empresa no período, que ensejaram a participação; 

IV - a avaliação das metas, resultados e prazos pactuados previamente para o 

período; 

V - a evolução dos índices de segurança no trabalho; 

VI - a evolução dos índices de assiduidade; 

VII - outros critérios e pré-condições definidos de acordo com as características e 

atividades da empresa estatal. 

Parágrafo único. O CCE poderá aprovar ou não, no todo ou em parte, a proposta 

de que trata este artigo, inclusive alterando suas condições, tendo em vista a execução da 

política econômica e social do Governo e da política para as empresas estatais. 

 

Art. 5° A participação se dará mediante o pagamento, de uma só vez, em moeda 

corrente nacional ou em ações representativas do capital social da empresa estatal, ou um 

misto destas. 

§ 1° O pagamento se dará no mês imediatamente posterior à realização da 

Assembléia Geral Ordinária, condicionado ao efetivo pagamento dos dividendos aos 

acionistas. 

§ 2° No caso das empresas públicas a distribuição de resultados se dará após a 

aprovação das contas pelo Conselho de Administração ou órgão equivalente. 

 

Art. 6° O empregado somente fará jus à participação convencionada com a 

empresa à qual está vinculado através do contrato de trabalho, independentemente da sua 

lotação, vedada qualquer participação nos lucros ou resultados de mais de uma empresa 

estatal, pertencente ou não ao mesmo grupo ou conglomerado. 

 

Art. 7° Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva, do 

Conselho Fiscal, da Auditoria Interna das empresas estatais, os demais órgãos correlatos e os 

órgãos de controle e fiscalização da Administração Federal deverão incluir no escopo dos seus 

trabalhos, no que couber, a verificação quanto à observância pelas empresas das presentes 

normas. 

 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JOSÉ SERRA 

Ministro de Estado do 

Planejamento e Orçamento 

PEDRO SAMPAIO MALAN 

Ministro de Estado da Fazenda 

CLÓVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República 

RAIMUNDO MENDES DE BRITO 

Ministro de Estado de Minas e Energia 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E  

SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.259, de 2005, de autoria dos Deputados 

Inácio Arruda e Daniel Almeida, dispõe sobre a isonomia intra-institucional, em 

termos de salários, benefícios e vantagens, no Banco do Brasil S/A, Caixa 

Econômica Federal, “Banco do Nordeste S/A” e Banco da Amazônia S/A, dos 

empregados ingressos a partir das “Resoluções nº 09, de 30 de maio de 1995, e nº 

10, de 08 de outubro de 1996”, do “Conselho de Coordenação e Controle das 

Estatais – CCE/DEST”. 

Na sua Justificação, os autores argumentam que as 

“Resoluções nº 09, de 30 de maio de 1995, e nº 10, de 08 de outubro de 1996”, do 

CCE, introduziram uma situação injusta e perversa de desigualdade intra-

institucional entre os empregados mais antigos e os mais novos do Banco do Brasil 

S/A, da Caixa Econômica Federal, “Banco do Nordeste S/A” e Banco da Amazônia 

S/A, que precisa ser dirimida imediatamente. 

Assim é que, de acordo com os autores, as Resoluções 

supracitadas restringiram uma série de vantagens e benefícios, tradicionalmente 

concedidos e incorporados aos direitos dos empregados das instituições financeiras 

públicas federais, aos novos ingressantes nestas empresas, gerando, 

incontestavelmente, um tratamento discriminatório entre empregados que exercem 

as mesmas atividades funcionais.  

Adicionalmente, os autores observam, em defesa da presente 

proposição, que as próprias instituições financeiras públicas federais têm sido 

afetadas negativamente, vez que têm amargado, desde então, uma dificuldade 

contínua e crescente de suprir adequadamente as respectivas estruturas funcionais, 

em virtude da constante evasão dos novos empregados de maior potencial em 

busca de melhores perspectivas no mercado de trabalho. 

O projeto sob exame foi encaminhado inicialmente a esta 

Comissão, cujo Parecer Reformulado, pela aprovação do projeto na forma de 

Substitutivo, apresentado pelo Deputado Luciano Castro em 30 de outubro de 2006, 

não foi apreciado antes do respectivo arquivamento, procedido no final da 

legislatura. 
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Uma vez tendo deferido o seu desarquivamento, no início da 

atual legislatura, o projeto teve reiniciada a sua tramitação normal, sob a relatoria do 

Deputado Tarcísio Zimmermann, cujo Parecer, pela aprovação na forma de 

Substitutivo, foi apresentado a esta Comissão em 02 de agosto de 2007, com 

apresentação de Voto em Separado do Deputado Pedro Henry, pela rejeição do 

projeto, em 01 de outubro de 2007. 

Em face da não apreciação do projeto, da necessidade de 

mudança na relatoria e da posterior apensação do Projeto de Lei nº 7.403, de 2010, 

fez-se necessário o oferecimento de novo Parecer. 

É o relatório.   

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 6.259, de 2005, pretende, primordialmente, 

eliminar uma série de distorções introduzidas no seio de instituições financeiras 

públicas federais por meio das Resoluções nº 10, de 30 de maio de 1995 e nº 9, de 

8 de outubro de 1996, do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas 

Estatais, que estabeleceram uma série de restrições à concessão de vantagens e 

benefícios aos novos ingressantes, no âmbito interno dessas instituições, gerando 

um tratamento discriminatório entre os empregados mais antigos e os mais novos. 

Já, o apenso Projeto de Lei nº 7.403, de 2010, visa o mesmo 

objeto do projeto principal, dele diferindo, porém, substancialmente, pela 

abrangência, vez que pretende estender a supracitada isonomia para todos os 

empregados contratados por concurso público pelas demais empresas estatais 

federais. 

Tendo em vista a sua justeza, saudamos como extremamente 

positiva a proposição principal em exame, por ser ela reparadora de perversa e 

inaceitável quebra de isonomia imposta aos trabalhadores das instituições 

financeiras públicas federais, de forma unilateral e autoritária nos anos de 1995 e 

1996, em total contradição com as políticas de valorização do trabalho e dos 

servidores que tem norteado o atual governo. 

De fato, conforme determina a nossa Constituição Federal, 

constituem objetivos de Estado: oferecer condições plenas de cidadania e dignidade 

humana a todos os brasileiros; promover o bem de todos, independentemente de 

credo, ideologia, raça, sexo, ou qualquer outra forma de discriminação; construir 
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uma sociedade livre, justa e solidária; bem como reduzir as desigualdades sociais e 

regionais. 

Da mesma forma, é certo que o princípio da isonomia permeia 

todo o texto da nossa Carta Magna, constituindo, mesmo, um dos pilares da 

democracia brasileira, só excepcionando situações onde haja, manifestamente, 

algum fato objetivo que oriente a sua não aplicação estrita. 

Assim é, que exsurge naturalmente a conclusão de que não há 

como se aceitar, em plena vigência de uma democracia já consolidada, o notório 

tratamento discriminatório verificado, no âmbito interno das instituições financeiras 

públicas federais, entre os empregados que ingressaram antes de 30 de maio de 

1995 e os que ingressaram após esta data, em função dos normativos editados pelo 

Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – CCE, bem como 

todas as suas consequências indesejáveis, que afetam tanto os empregados 

discriminados, como as próprias instituições, que têm sofrido com um ambiente de 

trabalho contaminado pela insatisfação e uma contínua e substancial perda de mão-

de-obra treinada e qualificada, com significativo prejuízo para as suas atividades, 

pelo que julgamos que a proposição em comento significa um avanço para o 

aperfeiçoamento dos valores da cidadania entre nós, ao defender a integridade do 

maior bem que o País possui – o brasileiro. 

Registramos, também, por oportuna, a manifestação da 

Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (CONTRAF) acerca 

da urgente necessidade de aprovação da proposição em epígrafe, que conta com 

amplo apoio do movimento sindical e dos 400.000 bancários de todo o País, tendo 

em vista ser injusta e dramática, tanto do ponto de vista financeiro como humano, a 

situação dos funcionários admitidos nas instituições financeiras públicas federais 

após o mês de maio de 1995. 

De acordo com a CONTRAF, é fato que alguns direitos 

isonômicos, tais como conquistas salariais e de benefícios para os novos 

funcionários das instituições financeiras públicas federais, têm sido alcançados em 

função de muitas mobilizações e greves realizadas pela categoria a partir de 2003. A 

necessidade e o valor dessa luta são inquestionáveis, porém, os ganhos resultantes 

têm caráter transitório, pois constam apenas em acordos coletivos que, a cada ano, 

precisam ser renovados, não elidindo, em absoluto, a premente necessidade de uma 

solução legal definitiva para o tratamento discriminatório introduzido com a edição 

das Resoluções nº 10, de 30 de maio de 1995 e nº 9, de 8 de outubro de 1996, do 

Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. 
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Por fim, segundo as estimativas da CONTRAF, o impacto da 

aludida isonomia sobre as folhas de pagamento das instituições financeiras públicas 

federais será da ordem de 0,5% a 1,5%, dependendo das estruturas internas de 

remuneração. Isso ocorre porque os salários dos comissionados, que representam 

mais de 60% das folhas salariais dessas instituições, não sofrerão qualquer reajuste, 

uma vez que o valor adicional decorrente da isonomia (anuênio, promoções do PCS, 

etc.) será absorvido pelo valor de referência das respectivas funções (CTVF no 

Banco do Brasil e CTVA na Caixa Econômica Federal). 

Tendo em vista o conjunto de considerações formuladas 

acima, julgamos ser de suma importância a aprovação urgente da presente 

proposição principal. Nada obstante, entendemos, entretanto, proceder algumas 

modificações no texto original do projeto para fins de aperfeiçoamento técnico e 

redacional, com vistas a potencializar os objetivos almejados e corrigir as 

imperfeições detectadas. 

Quanto à parte técnica, concordamos com o relatores 

anteriores sobre a conveniência da supressão do art. 3º, de forma a tornar 

automática a isonomia pretendida, bem como acerca da necessidade da inclusão, 

entre os beneficiários referenciados no art. 1º, dos empregados públicos da Casa da 

Moeda do Brasil, já que os mesmos encontram-se em situação idêntica aos dos 

empregados das entidades originalmente nominadas no projeto, conforme exposição 

documental apresentada pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores na Indústria 

Moedeira e de Similares. 

Com relação às alterações redacionais, observamos ter havido 

um engano quanto à referenciação das supracitadas resoluções do Conselho de 

Coordenação e Controle das Empresa Estatais, vez que os normativos que 

introduziram restrições à concessão de determinadas vantagens e benefícios aos 

novos ingressantes nos quadros das instituições financeiras públicas federais são, 

respectivamente, as Resoluções nº 10, de 30 de maio de 1995, e nº 09, de 08 de 

outubro de 1996, ou seja, as referências citadas estão numericamente invertidas no 

texto da ementa e do art. 1º do projeto, pelo que se faz necessário proceder as 

referidas retificações, já procedidas no texto do projeto de lei apenso. 

Adicionalmente, registramos, também, a necessidade de 

delimitar explicitamente no texto do projeto que a isonomia ora estabelecida 

restringe-se ao âmbito interno de cada instituição financeira pública federal, vez que 

cada uma tem autonomia para gerir a sua política salarial, e de corrigir o nome da 

entidade Banco do Nordeste do Brasil S/A, grafado originalmente no texto como 
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Banco do Nordeste S/A e o nome do Conselho de Coordenação e Controle das 

Empresas Estatais – CCE, grafado como Conselho de Coordenação e Controle das 

Estatais – CCE/DEST. 

No que tange ao apenso Projeto de Lei nº 7.403, de 2010, 

discordamos quanto à abrangência pretendida neste momento, vez que não foram 

demonstradas as desigualdades remuneratórias geradas no âmbito das demais 

estatais federais em virtude da edição das Resoluções nº 10, de 30 de maio de 

1995, e nº 9, de 8 de outubro de 1996, do Conselho de Coordenação e Controle das 

Empresas Estatais – CCE, nem sequer foi apresentada qualquer estimativa dos 

impactos financeiros advindos com a pretendida isonomia, pelo que tal extensão 

precisa ser melhor examinada antes de ser transformada em diploma legal. 

Em face do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 6.259, de 2005, na forma do Substitutivo em anexo, e pela rejeição 

do Projeto de Lei nº 7.403, de 2010. 

 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2010. 

 

 

Deputado EUDES XAVIER  

Relator 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 6.259, DE 2005 

Dispõe sobre a isonomia salarial, 
benefícios e vantagens, no âmbito interno de 
cada instituição, entre os empregados do Banco 
do Brasil S/A, da Caixa Econômica Federal, da 
Casa da Moeda do Brasil, do Banco do Nordeste 
do Brasil S/A e do Banco da Amazônia S/A, 
ingressos anterior e posteriormente à edição das 
Resoluções nº 10, de 30 de maio de 1995, e nº 9, 
de 8 de outubro de 1996, do Conselho de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais 
– CCE.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica garantida, no âmbito interno de cada instituição, a 

isonomia de tratamento entre os empregados que ingressaram por concurso público 

no Banco do Brasil S/A, na Caixa Econômica Federal, na Casa da Moeda do Brasil, 

no Banco do Nordeste do Brasil S/A e no Banco da Amazônia S/A, anterior e 

posteriormente à edição das Resoluções nº 10, de 30 de maio de 1995, e nº 9, de 8 

de outubro de 1996, do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas 

Estatais – CCE. 

Art. 2º A isonomia intra-institucional de que trata o art. 1º 

compreende: 

I – a igualdade de percepção, por todos os empregados 

regularmente contratados, aos mesmos direitos salariais, benefícios diretos e 

indiretos e vantagens que gozam os empregados admitidos em período anterior à 

edição das Resoluções nº 10, de 30 de maio de 1995, e nº 9, de 8 de outubro de 

1996, do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – CCE; 

II – a extensão das vantagens decorrentes das convenções 

coletivas de trabalho, incluindo-se, ainda, a eqüidade de direitos referente aos 

critérios de: 

a) contribuições proporcionais, participação e acesso aos 

programas das entidades de previdência privada, cuja 

instituição empregadora for patrocinadora; 

b) contribuições proporcionais, participação e acesso aos 

programas dos planos de assistência à saúde; 

c) participação na distribuição dos lucros e resultados e outras 

vantagens dela decorrentes. 

Art. 3º A isonomia de que trata esta Lei somente gerará efeitos 

financeiros a partir de sua vigência, sendo vedado o pagamento, a qualquer título, 

em virtude das alterações promovidas, de ressarcimentos ou indenizações, de 

qualquer espécie, referentes a períodos anteriores à data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em 24 de junho de 2010. 

 

 

Deputado EUDES XAVIER  

Relator 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 6.259/05, com substitutivo, e pela rejeição do PL nº 7.403/10, 
apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Eudes Xavier.   

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alex Canziani - Presidente, Gorete Pereira e Vicentinho - 
Vice-Presidentes, Daniel Almeida, Edgar Moury, Eudes Xavier, Fernando 
Nascimento, Geraldo Pudim, Júlio Delgado, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, 
Manuela d'Ávila, Mauro Nazif, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Vanessa Grazziotin, 
Carlos Santana, Marcio Junqueira, Maria Helena e Sebastião Bala Rocha.  

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2010.  

   

Deputada GORETE PEREIRA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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